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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JÜSTlFieÀTIVA

/^présentamos"este'Projeto de Lei denominando-a rua "AMÀNCIO TRAVAGLIA" para
^homenagear o Sr° Amancio que.moroü por rnuitos anos,no Bairro Paraíso Assim contamos com os
nobres colegas desta douta Gasa de Leis ná aprovação desta proposição- ,

Cachoeiro de líapemirira, iO de março'de 2014.

TlroPAS

Vereador - PV

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300.-110 - Cachoèiro de Itapemirím - Espírito Santo,

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28)'3521-5753 - E-mail. cmci@cmci.es.gov br ^ ^
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cartório rOFiCIODE
REGISTROCIVIL

Fernando Brandão Coelho Vieira
Oficial

Cristine Peixoto Monteiro Vieira
Substituta

Julio César Ribeiro Dutra
Roberto Oliveira Gomes
Nádia de Paula Coelho

Escreventes

Rua: 25 de Março, 1 36
Tel,: 28 -3522-0139

Cachoelro de Itapemlrlm - ES

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

AMANCIOTRAVAGLIA

MATRÍCULA
0213450155 2011 4 00044 182 0032170 92

SEXO

masculino

COR ESTADO CIVIL E IDADE

>000000000000000< viúvo, com 81 anosde Idade

NATURALIDADE

Iconha - ES

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

RG 87055 - ES ou CPF 08595410704
Cart Trab 82433 - série 56 ES

era eleitor

ATTILIO TRAVAGLIA e UJCIA HARDISSON TRAVAGLIA / Rua Euolldes da Cunha, 25, Paraíso Caohoeiro de itapeminm - ES

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA MÊS ANO
quatro de outubro de dois mil e onze às 03,45 horas 04/10/2011

LOCAL DE FALECIMENTO

Unimed em Cachoeiro de Itapemirim - ES

CAUSA DA MORTE

Traumatismo crânio encefálico com hemorragia do tecido nervoso, Ação contudente

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO SE
CONHECIDO

jCachoeiro Cemiténo Parque, nesta cidade - ES "|

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

DECLARANTE

lATILIO TRAVAGLIA

Dr Kleber Fortes da Silva CRM'3899

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES

Declarou que deixou bens a Inventariar, deixa seis filhos todos maiores. O falecido era viuvo de Ollvia Pá Travaglla

Cartório Fernando Vieira -1° Oficio de Registro Civil das Pessoas
Naturais da Sede
Clicial Fernando BrandSo Coelho Vieira
Rua 25 de Março, 136 Centro
Cachoeiro de Itapemirim - ES
(28)3522-0139

CARIOfílO DO 1"urlc lO Ul rii lAíi
K(if) oc Miirí,» /i- í i nlí^i hiduít,

h)ii(/r.j>. (^Ü) MiPH.jo /
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.achoei^Q de, Itapeiiiir,im--ES, Em
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o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé
Cach09trt>^de itapemirim - ES, 05 de outubi;<Fãp 2011

cllí1/x
Poder ludlciário do Estado do Espírito Santo

Seio Diqital de Fiscalização
021345.GXL1102.00475

Emoij R$0,00 Encargos. R$ 0,00 Total. R$ 0,00
Oinsute autenticidade em wvvw.1ies.iusi]r

toipàk i
8.935/314!
ferdade -

Nádia de Paula Coelho
Escrevente



À GAP/ CRP

Conforme infonnação_ exarada à A- 01, pelo Excelentíssimo Edil Edison Valento
Fassarella, temos a informar que após análise a toda documentação existente nesta
Coordenadoria, podemos afirmar que os logradouros mencionados, não possuem ate a
presente data denominação oficial,tendo em vista que esses logradouros ate a presente
data não estão abertos no local.

Infoi-mamos ainda que as denominações propostas ainda não foram utilizadas por
esta Douta Câmara Municipal para nomear nenhum logradouro dentro do território deste
Município.

Quanto a Avenida 1, o nome proposto segundo o mapa em anexo trata-se da
Avenida \rísio Wingler Alves, já a Avenida 2, trata-se da Avenida Ursina Lidia
Leocadio. Favor verificar a denominação proposta as folhas 01, e infonnar qual a
denominação correta.

Cachoeiro de Itapemirim,06 de Dezembro de 2013

Cordialmente,

Cristina AÍ^^eoMachado
Coordenadora de Serviços Ext e Geoprocessamento
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CÂMARA MUIMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ofício/Gabimete n°. 031/2013

Ao

Secretaria Manicipal dé Fazenda
Departamento de Cadastro Imobiliário

Senhor Secretário,

formamos ao Cadastro Imobiliário que no momento as ruas abaixo já se encontra
todas abertas, transitando pedestre e veículos

Via Pública

Rua I

Rua 2

Rua 3

Rua 4

Rua 5

Avenida 1

Avenida 2

Rqiaó

Localização

Alterarapdo o artigo 1° da Lei n° 4.036/1995 que
a denominou, como Rua Bda Cardoso da Silva a
rua 1 no Bairro Paraíso com seu término na R.ua
11 (Jahira Batista no Bairro São Geraldo).
Alterarando o artigo P da Lei n°. 4.539/1998 que
a denominou como Rua Pèdro Rizzo a. rua 2 no
Bairro Paraíso com seu término na Rua 11 (Jahira
Batista Paz no Bairro São Geraldo).

Rua Dda Cardoso da Silva

Rua Pedro Rizzo

Inicia-se na Rua 11 (Rua Jahira Batista Paz no
Bairro São Geraldo) sendo seu término sem saída
no Bairro Paraíso.

Inicia-se na Avenida 2 (Avenida Ursina Lídia
Leocádio) sendo seu témiino sem saída no Bairro
Parhíso. i

Inicia-se na Avenida 2 (Avenida' Ursina Lídia
Leocádio) .sendo, seu término sem saída no Bairro
Paraíso.

Mcia-se^na Rua II (Rua Jahira Batista da Paz no
Bairro São Geraldo) sendo sem térmano no Bairro
Paraíso. '

Inicra-se na Rua 11 (Rua Jahira Paz no
Bairro São Geraldo^ sendo seú término na Rria
João Sasso no Bairro Paraíso.

Inicia-se na Rua 12 ;(Rua Rafaeíá Fabris. Mengali)
sendo, seu término seni saída nò Bairro São
Geraldo.

*'Feliz ã Nação cujo Wei^-é^ Senhor"

Rua Maria Alderrira Silva
Dutra

Rua Amâncio Travaglia

Rua José Beda

Avenida

Leocádio
Ursina Lídia

Avaiida, Arísio Wlngíer
Alves

Rua Wáliár Laurindo tios
Anjos -

Rua Barão deJtapOTirim 05 - Centro - CEP:29300-1Í5 - Cachoeiro de llapemlrim - EsDÍrito SantaPABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28).3S21.5753 - E-mail:-cmci@crod:e™v.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO .ESPÍRITO SAMTO

Rua 7 Inida-se na Rua 12 (Rua Rafaela Fabris Mengali)
passando pela Rua 13 (Rua Eupídio Corrêia) e
Rua 8 (Euclydes Bazoni) sendo seu ténnino na
Rua 9 (Rua José Cortese) no Bairro São Geraldo.

Rua Almira Moreira

Júnior

Rua 8 Inicia-se na Rua 11 (Rua Jahira Batista Paz)
sendo seu término na Rua 7 (Rua Almira Moreira
Júnior) no Baiiro São Geraldo

Rua Euclydes Bazoni

Rua 9 Inicia-se na Rua 11 (Rua Jahira Batista Paz)
sendo seu término na Rua 7 (Rua Almira Moreira
Júnior) no Bairro São Geraldo.

Rua José Cortese

Rua 10

l

Inicia-se na Rua 11 (Rua Jahira Batista Paz)
sendo seu término na Rua 9 (Rua José Cortese) no
Bairro São Geraldo

Rua Waldenairo Veronez

Rua 11 Rua coletora do entorno da Praça (Pfaça Ludário
,Martins dos Santos) no Bairro São Geraldo.

Rua Jahira Batista Paz

Rua 12 Inicia-se na Rua 11 (Rua Jahira Batista Paz) no
Bairro São Geraldo sendo seu .término na Avenida
2 (Avenida Ursina Lídia Leocádio) no Bairro
Paraíso

Rua Rafaela Fabris

Mengali

,  1

Rua 13 Inicia-se na Rua 7 (Rua Almira Moreira' Júnior)
sendo seu término sem saída no Bairro São
Geraldo.

Rua Elpidio Correia

Praça Localiz'ada no B^rro São Geraldo que tem no seu
entorno a Rua 11, (Rua Jahira Batista Paz)

Praça Ludário Martins
dos Santos

estima.

Na oportumdade aproveitamos o ensejo para renovarmos os votos de consideração e

Cachoeiro de Itapemirrm/ES, 11 de de 2014.

EDKON VALENTiMASSAteLLA
Veread/rP¥'

''Veliz a Nãção cujo Deus é. o Senhor^

Rua-Barâo de Itapemirim, 05' - Centro - CÉP: 29300-110. - Cachoeiro de Itapemftim - Espirito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -E-maik cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DACAIVIARA-MUNICIPAL DE CACHOEIRO^DE
ITAPEMÍRÍM-ES ^ ^ T

PROJETO DE LEI N"

!'iC-A ift" líÀ',' j

17- I .0.

A .77' L; _ ̂ Auí- n n
n  n IV-:l' 1 t;'

__7^_ ' ..DENOMINA",, ■\
00/,Qv 7";- ' PÚBLICO E
' - t nTÍ'" PROVIDÊNCIAS.

LOGRADOURO\
DÁ OUTRAS

Y  l

^  . Art. 1° ~ - Fica denominada Rua "ANÍÂNCIO^ TRÁVAGLIA" "a" rua
í'PROJETADA N° 04" no Bairro Paraíso, sendo uma^rua sem saída e tennma na Avenida n°02; no
bairro Paraíso Conforme mapa em,anexo - -- . i""

■  ' . Art. 2"~ - Esta lei eaírará ern-vigor na dpía de sua publicação, revogados as
disposições em'contrário '' A ' _

'Cachpeiro de itkpemirim, 10 de março de 2014.

EDISON VALENTM'FÀSSARELLA
'  ' ■ Veí/ador-PV

APROÃ^
Í^^'NAI>:H^^ÀDE
[  X yfri ABSTENÇÃOSe2o, /i^ ^
Pr^^sidente -

''Feliz a Nação cujo Deus é ò Senhor"
Rua-Barão.de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cãchoeiro dé itapemirim - Espírito.Santo'

PABX: (28) 3526-5622 - FAX:-(28) 3521-5753 - E-mail cmci@cmci!es.gov br. ^



Cíichoeíro

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SÀNtO

n  "'-JUSTIFICATIVA

.  ' Apresentamos este Projeto de^Lei denominando a rua "ArvL4NGíO TRAVAGLIA" para
homenagear o Sf° Amancio que-morou por muitos anos no Bairro Paraíso Assim~contamos com os
nobres colegas desta douta Casa de Leis na aprovação desta proposição -

'Cachbeiro àelfapeimrim, 10.de março de 2014.

l  ,

N

EDISON VALENTÍír^ASSARELLA
A-^ereadór - PV

-  ̂

)  I

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 -- Cachoeiro de Itapemirim' - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FÀXu(28) 3521-5753 r E-màll: cmcKgcmci.es.gov.br
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Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2014.

OF/GAP/CRP/N® 175/2014

Exmo. Sr.
JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

m

nesta prefeitura
Vaientim

sob o n°
Fassarella,Em atenção ao requerimento protocolado

de inici9tiv0 do Veresdor Edison

pe" cÕoSdorS dTle%iTorExternrs'?Ge^^^^^^^^^ da Secretaria
Municipal de Fazenda, para conhecimento das informações.

Atenciosamente,

AATIS
tivCoordenador Exe

SILVA JÚNIOR
de Relações Políticas

Praça Jerônlmo Monteiro, 32 • Centro ^ ^ , no-i
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 03
Te!.- 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

O Ve S

Prefeitura Munteipal de
Cachoeiro de Itapemlri?^
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ÀO GAP/CRP

Pelo Deferimento,

1  Quanto à existência de Lei de denominação da Via:

. As vias que se pretendem nomear não possuem até a presente data denominações
oficiais.

2°- Quanto à existência de Via já denominada com a nomenclatura sugerida:

. Os nomes sugeridos para denominar as vias em questão atendem as exigências do
parágrafo 1° do art.3° da Lei Municipal 5445/2003.

3°- Quanto à delimitação da via ora sugerida:

. O início e fim dos logradouros sugeridos no presente expediente atendem ao
parágrafo 1° do art.4® da Lei 5445/2003.

4°- Quanto à localização da via:

. Em atendimento ao inciso III do art. 4° da Lei 5445/2003, e Lei 6434/2010
informo que as vias estão localizadas nos bairros conforme citados na planilha de
localização anexa na inicial deste protocolo.

Cacliosiro de Itapemirim, 19 de Março de 2014

Cordialmente,

,  Cristina AlacifaeálJfaCfíádo
Io

Coordenadora de Serviços E,\l e Geoprocessamento



Cíichoolro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 106 / 2014

INICIATIVA: Vereador Edison Valentím Fassarella e Josias Pereira de
Castro

matéria.

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei denomina via pública no Município.

Sob o aspecto formal, não bá obstáculos ao encaminhamento regular da

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cacboeiro de Itapemirim / ÈS, 26 de março de 2014.

TAVO ]V$J0ULIN COSTA
Procurador Geral

OAB/ES 6339

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP" 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGi@cmci.es.gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

. n\ç>}2(ikkOF/PLG N° DAEA.: O

SERVIÇOS Pt3BUC0S

[dOCUMEMTO : O FC P

Senhor Vereador,

HMTOCOLO omi: Í9 M
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RECURSO N® EMENDAS A LOM N®. PAR. TRIB. DE CONTAS N®. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSÁR FERRAR! CECOTTI
Presidente
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• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionadaís)
• Observação:

DESIGNARRELAIOR 'AD HOC. PARApkoFETlZSo "

"Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE IJAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA Ê REDACAO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 106/2014

INICIATIVA: Vereador Edison Yalentim Fassarella

RELATOR: Vereador David Alberto Lóss
i.

RELATÓRIO:

"DENOMINA LOGRADOURO P ÚBLICO

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, em conformidade com o parecer da

Douta Procuradoria Legislativa. ^ \

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

\  ̂

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
I  \ ' ^ ^ ^ ^

ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO It

DECISÃO:

A Comissão votou, por.unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, para,

apreciação em plenária. , - ,

^  Sala das Comissões, 08 de abril de 2014.

,) '

BRAS ZAGOTTO - Presidente

' \

DAVID ALBERTO lOSS - Relator

YA -'Membro-

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO J3

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n°. 106 / 2014

INICIATIVA: Vereador Edison Valentim Fassarella e Josias Pereira de Castro

RELATOR:'Vereador Alexandre Bastos Rodrigues

llV n

RELATÓRIO:

Denomina via pública no Município de Cachoeira de Itapemirim - Rua Amâncio Travaglia
no Bairro Paraíso^

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo' encaminhamento regular da matéria, de acordo com o parecer jurídico.

I
VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

sA'

DECISÃO:

A Comissão-votou, por unanimidade, pelo encaminhamento,regular da matéria, de acordo
com o parecer jurídico.

Sala das Comissões,ões, Q^ de de 2014.

S ZAGOTTO - Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES - Relator
lucâs Moulais - Suplente

SANTOS - Membro

cedo - Suplente
WILSON DILL

Delandi Pen ra
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES 1
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

BRÁS ZAGOTTÕ
I CARLOS RENATO LINO
DAVID ALBERTO LÓSS

ELANDI PEREIRA MACEDO

ELIAS DE SOUZA

X

ELY ESCARPINI

JOSE CARLOS AMARAL

JOSIAS PEREIRA DE CASTRO

JÚLIO CÉSAR FERRARICECOTTI

LEONARDO PACHECO PONTES

LUCAS MOULAIS

NEIZA SABADINI LEMOS DARDENGQ

OSMAR DA SILVA

RODRI(^PEREIRA COSTA
WILSON DÍLLEM DOS SANTOS

SEVI
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PROJETO N®

REQUERIMENTO N°

DATA: / /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

AFROVADOSvf DISCUSSÃO

POI

SALADAS SESSÕEs£/(2t/^f

PRESIDENTE

OR

SALADAS SESSÕES- / /

OBS;

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES / /
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PRESIDENTE
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Sesião / ÕH/I^
Pres ente
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